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recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.851,73 (oito mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 72h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.003,73
  1.081,35
  291,42

  1.501,87
  2.703,36
  8.851,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755166
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 212 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2016/517555.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 7º, § 1º, inciso ii, da lei nº 6.873/2006, com as 
alterações introduzidas pela lei 7.440/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 
173/2020, JoaNa coEli lalor BraZ, mat. nº 3153274/1, na função de 
Procurador autárquico, classe Pr-iii, pertencente ao quadro de pessoal do 
instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará – iaSEP, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$25.927,46 (vinte e cinco 
mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base  5.787,38
Gratificação de Escolaridade – 80%  4.629,90

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 100% 5.787,38
adicional por Tempo de Serviço – 60% 9.722,80

Total de Proventos 25.927,46

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 20/06/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755172
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 90 de 13 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/136740.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i - aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSE-
MarY loPES BorGES, mat. nº 3156567/1, na função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - 
SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (hum 
mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
  550,00
 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755178
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 211 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/166894.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, claUdia lUcia SoarES Garcia, mat. nº 241407/1, no 
cargo de Professor classe i, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.179,42 (doze mil, cento e setenta e nove reais 
e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 150h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.049,01
2.286,76
380,61
390,98

2.439,21
105,33

3.527,52
 12.179,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755560
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 225 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189920.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria HElENa 
daS MErcES MacHado, mat. nº 5496470/2, no cargo de Professor classe 
i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.131,12 (oito mil, cento e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  3.003,73
291,39

2.402,98
2.433,02
  8.131,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755568
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 241 de 25 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154620.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005;art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 37, § 2º, da lei 
nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roNaldo 
alEXaNdrE MarTiNS, mat. nº 600750/1, na função de Professor cola-
borador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 10.052,47 (dez mil e cinquenta e dois reais e quarenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:


